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PORTARIA Nº 069/2021

PRORROGA O PRAZO DE SUSPENSÃO DO 
RECADASTRAMENTO DOS SEGURADOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas atráves da Lei 
7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, considerando as medidas 
propostas pelo Executivo Estadual pelo Decreto nº. 4.593-R, de 
16/03/2020 e Executivo Municipal pelo Decreto nº. 29.337, de 
16/03/2020, que estabelecem procedimentos para o combate e 
bloqueio do vírus COVD-19 (Corona vírus), já declarado pela 
OMS como pandemia mundial, resolve:

Art. 1º – Prorrogar o prazo de suspensão do recadastramento 
anual dos aposentados e pensionistas vinculados a este Instituto, 
estabelecido pela Portaria 050/2020, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar de 30 de abril de 2021, não sendo referidos 
segurados passiveis de bloqueios em seus proventos no período 
da prorrogação.

Art. 2º –  O prazo acima poderá ser prorrogado enquanto perdurar 
a situação.  

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 26 de abril de 2021.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021-ID (CidadES):2021.01
6E0800001.01.0001 

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-
IPACI, torna público o resultado da sessão da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2021 que tem por objeto a Contratação de 
serviços de Elaboração de Projetos de Arquitetura, Engenharia, 
Complementares Básicos e executivos serviços de engenharia, 
incluindo Documentos Técnicos, Especificações Técnicas, 
Planilhas de Quantitativos e Custos, Planilhas de Composição 
de Custos Unitários de Serviços e Cronograma Físico-Financeiro 
para reforma e adaptações do imóvel de propriedade do Instituto 
de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Centro 
Administrativo Hélio Carlos Manhães, localizado a Rua Brahim 
Antônio Seder, 96/102 – Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
devidamente aprovados pelos órgãos de fiscalização, processo 
administrativo de protocolo de nº 46-2146/2021. 
Considerando que os trâmites do processo estão de acordo com a 
Lei Federal nº. 8.666/93, HOMOLOGO os atos do procedimento 
licitatório da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 e ADJUDICO 

o objeto do referido certame à empresa ML Projetos Eirelli, CNPJ 
nº 21.268.022/0001-07, no valor de R$72.286,07 (setenta e dois 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e sete centavos), conforme 
Ata de Sessão Pública. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de abril de 2021.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3263/2021.

CONCEDE “COMENDA PR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CA- 
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRI- TO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE- GAIS, 
resolve:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “Pr.  José Cláudio Cruz”, nos 
termos da Resolução Nº 288/2013 a:

LUIZ FERNANDO LISBOA

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de abril de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3264/2021.

CONCEDE “TÍTULO DE CIDADANIA CACHOEIRENSE” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS   ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
resolve:

Art. 1º – Fica concedido “Título de Cidadania Cachoeirense”, 
nos termos da Resolução 376/2019 a:

EDIGAR DA SILVA
LUIZ FERNANDO LISBOA

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de abril de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3265/2021.

CONCEDE “HOMENAGEM AO PROFISSIONAL 
DA BELEZA E DA ESTÉTICA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 

com o identificador 320032003100370035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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SANTO, NO USO DE SUAS   ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
resolve:

Art. 1º – Fica concedido, nos termos da Resolução nº 404/2020, 
“Homenagem ao Profissional da beleza e da Estética” a :

LUCILENA MENDES DA SILVA

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de abril de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

PORTARIA Nº 166/2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, resolve:

Art. 1º - Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19, o 
servidor comissionado, mencionado abaixo, a partir de 07/04/2021:

NOME CARGO

03  RAFAEL MAGALHAES COSTA Assessor Especial da Escola do Legislativo

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de abril de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

EXTRATO DE LICENÇA

RONES FONTOURA DE SOUZA, CPF 009.640.317-95 torna 
público que REQUEREU da Secretaria Municipal de Meio 
ambiente – SEMMA  a LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, 
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO por meio do protocolo nº 
27607/2020  para a atividade:18.06-Terraplenagem (corte e/ou 
aterro), exclusivamente quando vinculada à atividade não sujeita ao 
licenciamento ambiental. (exceto para terraplenagem executada no 
interior da propriedade rural e com objetivo agropecuário, inclusive 
carreadores). Localizada na Fazenda Morro Grande,Localidade 
Morro Grande - Cachoeiro de Itapemirim-ES 
Protocolo: 1152021FAT
DAM: 3558663

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

CORONAVÍRUS

Medidas Preventivas

O Ministério da Saúde orienta cuidados básicos para reduzir 
o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias 
agudas, incluindo o coronavírus. Entre as medidas estão:

Lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo 
menos 20 segundos, respeitando os 5 momentos de higieni-
zação. Se não houver água e sabonete, usar um desinfetante 
para as mãos à base de álcool.

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não la-
vadas.

Evitar contato próximo com pessoas doentes.

Ficar em casa quando estiver doente.

Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de 
papel e jogar no lixo.

Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com 
freqüência.

Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução 
padrão, de contato e de gotículas (mascára cirúrgica, luvas, 
avental não estéril e óculos de proteção).

Para a realização de procedimentos que gerem aerossoliza-
ção de secreções respiratórias como intubação, aspiração de 
vias aéreas ou indução de escarro, deverá ser utilizado pre-
caução por aerossóis, com uso de máscara N95.

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 320032003100370035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


